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D E C R E T O N . o 52.558, D E 12 D E N O V E M B R O D E 1970 

DtapSe sSl>re a organização e o func ionamento do M u s e u do Mobiliário Artístico 
• Histórico Bra s i l e i ro e a l t e ra sua denominação p a r a M u s e u d a C u l t u r a P a u l i s t a 

— Mobiliário Artístico e Histórico Bras i l e i ro 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

DIÁRIO OFICIAL 
Betado a « São Paulo 

D e c r e t a : 

SEÇÃO I 

Dos Objet ivos do M u s e u 
A r t i g o l . o — O M u s e u do Mobiliário Artístico e Histórico Bras i l e i ro , 

c r iado pelo Decre to- le i n.o 246, de 29 de maio de 1970, passa a denominar-se M u 
seu da C u l t u r a P a u l i s t a — Mobiliário Artístico e Histórico B r a s i l e i r o . 

A r t i g o 2.o — O M u s e u de que t r a t a o ar t igo an te r io r t em por objetivo 
recolher , por compra , doação ou empréstimo, classificar, catalogar e expor, c o n 
venientemente, objetos de va lor sociológico, histórico o u artístico, ligados à cu l tu ra 
bras i le i ra , par t icu larmente à paul is ta , em especial móveis, alfaias, talhas, trajes, 
jóias, elementos iconográficos, demológicos e etnológicos, de torcut ica , de ar tesa
nato, documentos, l ivros e papéis de qualquer natureza, que possam interessar ao 
estudo dos costumes do B r a s i l , e m pa r t i cu la r de São P a u l o , visando, p r i n c i p a l 
mente , à reconstituição dos inter iores das casas brasileiras, nomeadamente à das 
paul is tas ,"^as origens até o presente. 

A r t i g o 3.o — P a r a a consecução dos seus objetivos, o M u s e u criará, 
manterá e realizará: 

I — cadastro, classificação, catalogação e et iquetagem das peças do 
seu acervo; 

I I — preservação, conservação e restauração das peças do seu acervo; 
.. I I I — moni tores p a r a acompanhar grupos de vis i tantes ; 
' I V — pesquisa e estudo sobre o mobiliário e as artes decorativas, i n 

c lu indo documentos bibliográficos, paleográficos, paleológicos, artesanais e outros, 
de interesse p a r a a sociologia e a história dos costumes no B r a s i l , pa r t i cu la rmente 
e m São Paulo , a serem realizados por especialistas nacionais ou estrangeiros, do 
seu quadro permanente , ou contratados po r determinado período ou de terminada 
missão, a critério do Conse lho Di re to r ; 

V — bib l io teca especializada, documentação e arquivo; 
V I — cursos regulares ou periódicos e conferências — a cargo de es

pecial is tas nac ionais ou estrangeiros — sobre assuntos relacionados com os seus 
objetivos; 

v n — congressos, simpósios e seminários sobre temas l igados aos seus 
objet ivos; 

V I I I — exposições periódicas, temáticas, comemorat ivas ou especiais; 
I X — bolsas de estudo para entidades nacionais ou estrangeiras; 
X — prêmios a autores de obras de rea l va lor sobre assuntos r e l a 

cionados com os seus objetivos: 
X I — edição de l ivros e outras publicações, dedicadas a temas de sua 

especialidade; 
X I I — intercâmbio com entidades congêneres, inc lus ive mediante acor 

dos de cooperação e divulgação de suas at ividades e das peças do seu acervo. 
A r t i g o 4.0 — A s peças do acervo do M u s e u não poderão ser ret i radas 

de sua sede. a não ser por mot ivos técnicos, de preservação e restauração, ou p a r a 
f ins estr i tamente cul tura is , sempre, porém, por prazo certo e breve, após au to r i za 
ção do Conselho D i r e t o r . 

A r t i g o 5J> — P a r a acesso às exposições permanentes ou temporárias, 
eobrar-se-ão ingressos, cujo va lor será fixado, periodicamente, pelo Conse lho D i 
retor, não podendo ser superior a 2% (dois por cento) n e m in fe r io r a 0,75% (se
t en ta e c inco centésimos por cento) do salário-mínimo mensa l vigente no M u n i 
cípio de São P a u l o . 

A r t i g o 6.0 — N o exercício de 1970, o produto da venda de ingressos e 
as demais fontes de r enda do M u s e u constituirá recei ta do F u n d o Es tadua l de 
C u l t u r a , o qua l , entretanto, não o poderá u t i l i za r , devendo, i ncon t inen t i , eolo-
cá-lo à disposição do D i r e t o r Execu t ivo do M u s e u , e m con ta especia l , n o B a n c o 
do Es tado de São P a u l o S . A . , a ser mov imen tada n a f o r m a que fôr es t ipulada n o 
Regu lamen to do M u s e u , a f i m de que seja empregada, exclusivamente, no custeio 
das at ividades do próprio M u s e u , consoante deliberações do Conselho D i r e t o r . 

Parágrafo único — Nos exercícios seguintes, essa recei ta pertencerá, 
in tegra lmente , ao próprio M u s e u , regendo-se pelas disposições do Decre to - l e i C o m 
plementar n . ' 16, de 2 de a b r i l de 1970. 

A r t i g o 7.° — O orçamento geral do Es tado consignará, anualmente , ao 
F u n d o Es t adua l de C u l t u r a , p a r a serem empregadas especificamente no custeio do 
M u s e u e das suas at ividades cul tura is , as dotações necessárias ao perfei to f u n 
c ionamento desta instituição. 

A r t i g o 8.° — O Conselho E s t a d u a l de C u l t u r a e o F u n d o Es t adua l 
de C u l t u r a , pelos seus órgãos competentes, não poderão recusar ao M u s e u a 
utilização das verbas a este destinadas, desde que h a j a parecer favorável do C o n 

selho Dire tor , considerando-se autor izada a utilização da verba solici tada, se, até 
30 ( t r inta) dias após a en t rada da solicitação, no protocolo de qualquer daquelas 
duas entidades, a i n d a não houver manifestação a respeito. 

SEÇÃO I I 

D a E s t r u t u r a do M u s e u 
A r t i g o 9.« — São órgãos do M u s e u da C u l t u r a Pau l i s t a — Mobiliário 

Artístico e Histórico B r a s i l e i r o : 
I — Conselho Di re to r , órgão colegiado, de funções deliberativas, c o m 

u m Presidente e u m a Secretária; 
I I — D i r e t o r i a Execu t iva , com u m Di re to r Execu t ivo e as seguintes 

un idades : 
1) Serviço Técnico, d i r ig ido por u m D i r e t o r Técnico, c o m as seguintes 

seções e setores: 
a) Seção de At iv idades Específicas, com os seguintes setores: 
— Cadast ro , Classificação, Numeração, Et iquetagem e Catalogação; e 
— Conservação, Preservação e Restauração; 
b) Seção de Documentação, com os seguintes setores: 
— Bib l io t eca especial izada; 
— A r q u i v o ; e 
— R e p r o g r a f i a ; 
c) Seção de Pesquisa; 
d) Seção de Divulgação c o m os seguintes setores: 
— M a t e r i a l A u d i o - V i s u a l ; 
— Exposições; 
— Cursos e Conferências; e 
— Intercâmbio e Pub l i c idade . 
2) Serviço de Administração, dir igido por u m Di re to r Admin i s t r a t i vo , 

oom as seguintes seções e setores: 
a) Seção d© Finanças; 
b) Seção de Pessoal ; 
c) Seção de M a t e r i a l ; e 
d) Seção de Comunicações, com os seguintes setores: 
— Protocolo; e 
— Exped ien te . 
e) Seção de Serviços Aux i l i a re s , com os seguintes setores: 
— P o r t a r i a e 
— Serviços A u x i l i a r e s ; 
f) Seção de Vendas . 

"Parágrafo único — Todas as unidades do M u s e u , e m especial as dos 
Serviços Técnicos, contarão com equipamento científico e técnico necessário ao 
exercício das suas funções 

SEÇÃO I I I 

D o Conse lho D i r e t o r 
A r t i g o 10 — O Conselho Di re to r , órgão colegiado, de funções del ibe

ra t ivas , se comporá de 9 (nove) memoros , dos quais um, que será o seu P r e s i 
dente, acumulará também as funções de Di re to r Execut ivo do M u s e u . 

A r t i g o 11 — Os membros do Conselho Di re to r terão manda to de 5 
(cinco) anos, sendo os seus 9 (nove) pr imeiros integrantes nomeados l iv remente 
pelo Governador , 2 (dois) dos quais por indicação da doadora do p réd icem que 
o M u s e u terá a sua sede. 

§ 1.» — N o caso de vaga. o Conselho indicará à nomeação do G o v e r 
nador 2 (dois) nomes p a r a preenchê-la, cabendo ao nomeado exercer o manda to 
pelo restante período. 

S 2.o — A o término do mandato, pe rmi t ida a recondução, o Conselho 
i n d i c a r a à nomeação do Governador , 9 (nove) nomes, além dos daqueles que iá 
O i n t e g r a m . 

Ar t igo 12 — D o Conselho TDiretor farão parte, obrigator iamente, u m 
~ - ~'ogo, u m sociólogo, u m his tor iador e u m especialista em ant iguidades o r a -

lr«r . 
I V — p e s q u i s a < ^ , a , ( l u e i ' d ° s membros do Conse lho poderá ser destituí-

a serem real izados por especiaíisía|5ü s p a r e s - n a f o r m a " u e f o r estabelecida no r e -
manente , ou contra tados po r de ten , „ -
critério do Conse lho de Orientação d

 ç c í e £ L d o C o n s e l h ° serão tomadas por m a i o r i a 
V _ b ib l io teca e spec ia l i za l l l t e r n o -
V I — cursos regulares 

Parágrafo único — O presidente do Conselho terá voto de desempate, 
qualquer que seja a fo rma Oe deliberação. 

A r t i g o 15 — O manda to do Presidente do Conselho coincidirá com o> 
de Di re to r Execu t ivo do M u s e u . 

A r t i g o 16 — O provimento rio cargo de Di re tor Execut ivo será feito, 
sempre, e m comissão. 

A r t i g o 17 — Compete ao Conselho D i r e t o r : 
I — elaborar e a l terar o Regu lamento do Museu , a ser aprovado pela 

T i t u l a r da P a s t a a que o mesmo estiver subordinado; 
I I — elaborar, a l t e ra r e aprovar o seu Regimento Interno; 
I I I — f i x a r as normas gerais que orientarão a v ida e as atividade» 

do M u s e u ; 
I V — deliberar sobre a aquisição e a pe rmuta de peças para o acervtt 

do M u s e u ; 
V — del iberar sobre o empréstimo de peças do acervo; 
V I — del iberar sobre a programação de cursos e conferências e sobre 

a realização de exposições temporárias, certames, congressos, seminários e outras 
at ividades cul tura is do M u s e u ; 

V I I — opinar sobre a preservação, a conservação e a restauração d« 
peças do acervo; 

V I I I — aprovar os planos anuais de t raba lho da direção executiva;' 
I X — aprovar as propostas do D i r e t o r Execu t ivo para a nomeação ou 

o ajuste de pessoal e p a r a a contratação de serviços ou obras; 
X — da r parecer sobre prestações de contas e relatórios anuais da D i 

re to r ia E x e c u t i v a ; 
X I — del iberar sobre a aceitação de doações e legados e sobre a aqui

sição de bens imóveis. 
A r t i g o 18 — O Conse lho se reunirá ao menos u m a vez por mês. 
A r t i g o 19 — P a r a efeito do arb i t ramento da gratificação a ser paga 

aos membros do Conse lho Di re to r , f i c a este classif icado no Grupo B , a que se 
refere o Decre to- le i n.o 162, de 18 de novembro de 1969. 

SEÇÃO I V 

D o Presidente do Conselho e D i r e t o r Execu t ivo do Museu 
A r t i g o 20 — O Pres idente do Conselho, que é, também, o Diretor Exe* 

cut ivo do M u s e u , será eleito pelo próprio Conselho, por m a i o r i a absoluta de i r 
tos, exceto o pr imeiro , que será de l iv re nomeação, pelo Governador do Estado. 

Parágrafo único — O manda to do Presidente do Conselho será de 9 
(cinco) anos, podendo ser reconduzido/. 

A r t i g o 21 — Compete ao Presidente do Conse lho Di re to r : 
I — representar o M u s e u , j ud i c i a i e extra judicia lmente , ressalvada 

competência da P r o c u r a d o r i a G e r a l do Es tado e perante qualquer órgão públia 
federal , es tadual ou m u n i c i p a l ; 

I I — convocar o Conselho e pres idir às suas reuniões; 
I I I — encaminha r ao Conselho Es t adua l de C u l t u r a e ao Fundo Es

tadua l de C u l t u r a todas as solicitações, propostas, papéis e documentos aprova
dos pelo Conse lho D i r e t o r do M u s e u e que dependam daqueles órgãos. 

Parágrafo único — O Conselho Es t adua l de C u l t u r a e o Fundo Es
t a d u a l de C u l t u r a terão o prazo máximo de 30 vtrinta) dias , a contar da entrada 
do papel , requer imento, p ropos ta ou solicitação, em seu protocolo, para se m i n i -
tes tarem sobre o que lhes fôr submetido pelo M u s e u , considerando-se aprovadas 
as propostas e as solicitações não apreciadas dentro desse prazo, se tiverem tido 
narecer favorável do .Conselho Di re to r , exceto aquelas que acarretarem despesa, 
as quais não poderão i e r efetuadas no caso de não haver saldo suficiente na do
tação orçamentária própria. 

A r t i g o 22 — Compete ao Di re to r E x e c u t i v o : 
I — d i r ig i r todas as a t ividades do M u s e u e determinar as providenciai 

necessárias ao seu bom andamento ; 
I I — dar cumpr imen to as normas fixadas pelo Conselho Diretor; 
I I I _ p rogramar exposições, certames, congressos, simpósios, subme

tendo-os à aprovação do Conse lho D i r e to r ; 
I V — programar os cursos e conferencias a serem aprovados pelo Con

selho Di re to r , devendo, t a l programação, i nc lu i r , o tema, a duração e o numero ds 
aulas ou palestras, os nomes dos professores ou conferencistas, os honorários a se
r e m pagos, o loca l de realização e outros pormenores pert inentes ao assunto, 

V propor o pessoal a ser nomeado ou ajustado; 
V I — de terminar a preservação, a manutenção e a restauração das 

peças do M u s e u , a aquisição de novas e a pe rmu ta por outras, ouvido, previamen
te, o Conselho, bem como as medidas necessárias à manutenção da sede; 

V I I — de te rminar todas as medidas, de caráter técnico e administra
t ivo , necessárias ao perfeito funcionamento do M u s e u , dentro dos objetivos a que 
se propõe; 

V I I I — elaborar o orçamento-programa da entidade; 
I X — programar , coordenar e d i r ig i r a execução das atividades espe

cificas do M u s e u ; 
X — providenciar a aplicação dos recursos que pe rmi tam a execução 

dos programas de t r aba lho . 
SEÇÃO V 

D a D i r e t o r i a Execu t iva 
A r t i g o 23 — A D i r e t o r i a Execu t iva , com as unidades que a compõem, é 

o órgão baseio da es t ru tura e do funcionamento do Museu , competindo-lhe, pois, 
a i n i c i a t i v a e a execução de todos os t rabalhos necessários ao cumprimento dos seus 
objetivos, salvo aquelas que t e n h a m sido cometidas" ao Conselho. 

A r t i g o 24 — O manda to do Di re to r Execu t ivo será de 5 (cinco) anos, 
podendo ser reconduzido. 

A r t i g o 25 — O p r ime i ro D i r e t o r Execut ivo será l ivremente nomeado pe« 
lo Governador , mas seu sucessor será escolhido pelo Conse lho Di re to r , que o indi-
cará à nomeação do Chefe do Execu t ivo . 

A r t i g o 26 — O Serviço Técnico executará: 
I — N a Seção de At iv idades Específicas: 
1 — pelo Setor de Cadast ro , Classificação, Numeração, Etiquetagem e 

Catalogação, a classificação, numeração, etiquetagem e catalogação, em catálogos 
sumários e e m catálogos descri t ivos e comentados, de todas as peças do acervo do 
M u s e u , doeumentando-lhes a o r igem e a au tor ia e pormenor izando as característi
cas e o va lor de cada u m a ; 

2 — pelo Setor de Conservação, Preservação e Restauração: 
a) organização d a exposição permanente das peças do acervo; 
b) organização dos depósitos das peças não expostas; 
c) promoção e organização de exposições temporárias, temáticas, co

memora t ivas ou especiais; e 
d) organização e manutenção, com pessoal técnico especializado, de 

laboratórios e of ic inas que p e r m i t a m preservar, reparar e restaurar sempre que 
necessário, qualquer das peças do acervo do M u s e u . 

I I — A Seção de Documentação: 
1 — manterá B i b l i o t e c a especializada, com o respectivo fichário; 
2 — manterá A r q u i v o ^ e publicações s quaisquer documentos relacio

nados com os objetivos do M u s e u , com os respectivos registro e fichário, que per
m i t a m p ron ta utilização; 

3 — manterá salas de le i tu ra e consul ta , adequadas ao estudo e à pes
quisa; 

4 — reproduzirá, para pôr à disposição do público, pelos meios técnicos 
m a i s adequados, peças do acervo do M u s e u , documentos e obras relacionadas com 
os seus objetivos. 

objetivos d o ^ u s ê u A S 6 Ç ã ° ^ P e S Q - u i s a realizará pesquisas relacionadas com os 

! V — A Seção de Divulgação manterá: 
1 — pelo Setor de Exposições: 
a) exposição do acervo do M u s e u ; e 
b) serviço de monitores , que acompanharão grupos de visitantes;™ 

• * J ^ S e t o r d e M a t e r i a l A u d i o - V i s u a l , colocará à disposição dos' 
interessados apare lhamento de estudo e investigação das peças de seu acervo-
r £ „ „ n

 3 — . p e l o Setor de Cursos e Conferências, promoverá cursos e confe^ 
seminários, simpósios, congressos e in ic ia t ivas análogas, sobre assuntos 

relacionados com os objetivos do M u s e u ; «oauiiu» 
4 — pelo Setor de Intercâmbio e Pub l i c idade : 
a) manterá intercâmbio com entidades congêneres e outras, de ca

ráter cu l tu ra l , oficiais e par t iculares , nacionais o u estrangeiras- e 
«ti,HH»^ b) divulgará, por todos os meios e modos adequados, o acervo e as 
a tn iaades do M u s e u e os assuntos relacionados com os seus objetivos 
nin™ A . r t l 8 ° . 2 7 . ~ Os diversos Setores e as várias Seções dos Serviços Téc
nicos man te i ao estreito entrosamento e colaborarão nas suas atividades. 

A r t i g o 28 — o Serviço de Administração executará: 
I — n a Seção de Finanças: 
a) controle das despesas e execução e contabilização de pagamentos- e 
t» recolhimento e contabilização das receitas do museu. 
II — N a Seção de Pessoal : 

& rii0rw«,;„s„1 — m a n t e r á cadastro atual izado de pessoal efetivo, contratado oo 
â disposição do M u s e u com fichários especiais dos cargos efetivos e em comis
são, funções, contratos, b e m como os prontuários dos seus servidores; 


